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ESTÁGIO DE
DOCÊNCIA

O QUE É O
ESTÁGIO DE DOCÊNCIA

O ESTÁGIO DE DOCÊNCIA É UMA ATIVIDADE CURRICULAR
FACULTADA AOS ESTUDANTES DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO
SENSU (MESTRADO E DOUTORADO) DA UFPE. 

INSTITUÍDO EM NOVEMBRO DE 1999 PELO ENTÃO CONSELHO
COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO (CCEPE), O ESTÁGIO É REALIZADO MEDIANTE
DESEMPENHO DE ATIVIDADES DE ENSINO NA EDUCAÇÃO BÁSICA E NA
EDUCAÇÃO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO DA UFPE. ATUALMENTE, AS
NORMAS DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA UFPE SÃO
ESTABELECIDAS PELA RESOLUÇÃO Nº 26/2020 DO CONSELHO DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UFPE (CEPE).

O ESTÁGIO DE DOCÊNCIA É PARTE INTEGRANTE
DA FORMAÇÃO DO PÓS-GRADUANDO,
OBJETIVANDO A PREPARAÇÃO PARA A
DOCÊNCIA E A QUALIFICAÇÃO DO ENSINO DE
GRADUAÇÃO SENDO OBRIGATÓRIO PARA
TODOS OS DOUTORANDOS E BOLSISTAS DO
PROGRAMA DE DEMANDA SOCIAL (DS) DA
CAPES E OPCIONAL PARA OS DEMAIS PÓS-
GRADUANDOS.

COMO 
FUNCIONA

O PERÍODO DE INSCRIÇÃO PARA O ESTÁGIO DOCÊNCIA OCORRE,
GERALMENTE, ANTES DO INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO DA
GRADUAÇÃO E SEMPRE É INFORMADO NA PÁGINA DA PRÓ-REITORIA
DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UFPE (PROPG):

HTTPS://WWW.UFPE.BR/PROPG/ESTAGIO

https://www.ufpe.br/propg/estagio


APÓS PREENCHIDA A
LISTAGEM (ANEXO I), A

SECRETARIA DA
GRADUAÇÃO

ENCAMINHA À PROPG
PARA HOMOLOGAÇÃO,

POR MEIO DE
HOMOLOGAÇÃO.
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COMO 
FUNCIONA

1ª ETAPA
GRADUAÇÃO

ABERTO O PERÍODO DE
INSCRIÇÃO, A SECRETARIA

DA GRADUAÇÃO COMUNICA
AOS DOCENTES E SOLICITA

O PREENCHIMENTO DA
LISTAGEM DE DISCIPLINAS
QUE OFERTARÃO VAGAS

PARA O ESTÁGIO DOCÊNCIA
(CHAMADA DE ANEXO I).

A PROPG
DISPONIBILIZARÁ

A LISTAGEM EM
SUA PÁGINA.



OS DISCENTES QUE IRÃO
REALIZAR O ESTÁGIO
FORA DA UFPE DEVEM
ENCAMINHAR, ALÉM
DOS DADOS ACIMA,

UMA CARTA DE ACEITE
DO DOCENTE

RESPONSÁVEL PELA
DISCIPLINA NA OUTRA

INSTITUIÇÃO. ESTE
DOCUMENTO, QUE

DEVERÁ SER
HOMOLOGADO PELO

COLEGIADO DO PPGEC,
SERÁ ENCAMINHADO

PARA A PROPG,
POSTERIORMENTE,

JUNTO COM A LISTAGEM
DE DISCENTES QUE

REALIZARÃO O ESTÁGIO
DE DOCÊNCIA. 

2ª ETAPA
PÓS-GRADUAÇÃO

OS DOCENTES DOS PPGS SOLICITAM A
INSCRIÇÃO DE SEUS DISCENTES NO ESTÁGIO,
ENVIANDO OS DADOS DELES PARA O E-MAIL DA
SECRETARIA DA PÓS-GRADUAÇÃO DE QUE
FAZEM PARTE.
 
NO CASO DO PPGEC, PARA O E-MAIL:

 PPGEC.ATENDIMENTOALUNOS@UFPE.BR

DADOS DOS DOCENTES QUE DEVEM SER INFORMADOS:

DE POSSE DOS DADOS DOS
DOCENTES, A SECRETARIA DA

PÓS-GRADUAÇÃO PREENCHE A
LISTAGEM DE DISCENTES QUE

REALIZARÃO O ESTÁGIO
DOCÊNCIA

(CHAMADA DE ANEXO I).



APÓS REALIZADO O ESTÁGIO, O DISCENTE
DEVERÁ ELABORAR UM RELATÓRIO FINAL,

NOS MOLDES EXIGIDOS PELA PROPG, E
ENCAMINHÁ-LO, DENTRO DO PRAZO

ESTIPULADO PELO PPG, E JUNTO COM O
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
DOCÊNCIA PARA A SECRETARIA DA PÓS-

GRADUAÇÃO QUE FAZ PARTE. 

RELATÓRIO FINAL - PROPG 

APÓS PREENCHIDA A LISTAGEM
(ANEXO II), A SECRETARIA DA PÓS-

GRADUAÇÃO ENCAMINHA PARA
HOMOLOGAÇÃO DA PROPG, POR

MEIO DE PROCESSO SIPAC. 

A PROPG
DISPONIBILIZARÁ A

LISTAGEM DE DISCENTES
INSCRITOS EM SUA

PÁGINA

É IMPORTANTE QUE O
DISCENTE VERIFIQUE

SE SEU NOME CONSTA
NA REFERIDA

LISTAGEM.

AVALIAÇÃO ESTÁGIO DOCÊNCIA

OBRIGATÓRIO
PARA DISCENTES

PPGEC

https://ppgec.com.br/wp-content/uploads/2023/10/MODELO-Relatorio-de-estagio-de-doce.pdf
https://ppgec.com.br/wp-content/uploads/2023/10/MODELO-Relatorio-de-estagio-de-doce.pdf
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fppgec.com.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2023%2F10%2F4-MODELO-avaliacao-estagio-docencia.docx&wdOrigin=BROWSELINK


ENVIAR DECLARAÇÃO
COMPROBATÓRIA DA DOCÊNCIA EM

NÍVEL SUPERIOR DURANTE SEU CURSO
NA UFPE PARA O E-MAIL:

PPGEC.SECRETARIA@UFPE.BR

O RELATÓRIO FINAL SERÁ ENCAMINHADO À
PROPG, VIA PROCESSO SIPAC. APÓS O

RELATÓRIO SER HOMOLOGADO, A
SECRETARIA DA PÓS-GRADUAÇÃO EMITIRÁ

A DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DA
REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO DE DOCÊNCIA E
ENVIARÁ PARA O DISCENTE POR E-MAIL.

O PPGEC NÃO
UTILIZA A CARGA

HORÁRIA DO
ESTÁGIO DE

DOCÊNCIA COMO
CRÉDITO PARA A

INTEGRALIZAÇÃO
CURRICULAR DO

DISCENTE, DIANTE
DISSO, NÃO

RECOMENDAMOS
A MATRÍCULA NO

SIGAA NO
COMPONENTE

ESTÁGIO
DOCÊNCIA.

MESTRADO

DOUTORADO

MÍNIMO - 1 SEMESTRE
MÁXIMO - 2 SEMESTRES

MÍNIMO - 2 SEMESTRES
MÁXIMO - 3 SEMESTRES

DURAÇÃO
ESTÁGIO DOCÊNCIA

POSSO 
DISPENSAR

SIM, 
VOCÊ PODE!

O PÓS-
GRADUANDO

DEVERÁ
COMPROVAR
ATIVIDADES

DE DOCÊNCIA
EM NÍVEL
SUPERIOR

DURANTE A
REALIZAÇÃO

DO SEU
CURSO NA

UFPE.

COMO
PROCEDER


